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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 Altera-se a Cláusula Segunda - Da Vigência, cujo prazo iniciou-se em 07/12/2012 
terminando em 06/12/2017, sendo prorrogado por este Primeiro Termo Aditivo n° 
39/2017 por um período de 5 (cinco) anos, de 07/12/2017 a 06/12/2022 com fuicro 
no artigo 51 da Lei n° 8.245/9 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALUGUEL E FORMA PAGAMENTO 

3.1 Altera-se o item 3.1 da Cláusula Terceira do Contrato n° 41/2012, passando o 
aluguel mensal para R$ 65.506,19 (sessenta e cinco mil quinhentos e seis reais e 
dezenove centavos), que acrescido de despesa estimada dos encargos previstos na 
Cláusula Quinta do referido contrato, perfaz o montante estimado de R$ 
4.945.836,60 (quatro milhões novecentos e quarenta e cinco mil oitocentos e 
trinta e seis reais e sessenta centavos) em decorrência da prorrogação por mais 5 
(cinco) anos da vigência do contrato, permanecendo inalteradas as demais 
condições de pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Altera-se a Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária, para acrescentar que as 
despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.122.2107.2000.0001, da Natureza de Despesas n° 3.3.90.39.10, do Plano 
Interno n.° 7CNM00100001, e da Fonte de Recurso n.° 0100 do orçamento próprio 
da LOCATÁRIA para o exercício 2017. 

4.2 Para o exercício de 2017 foram emitidas as Nota de Empenho n° 2017NE800103 
(referente ao aluguel) e n° 2017NE800104 (referente ao condomínio), cujos saldos 
serão reforçados conforme a necessidade. Constarão nas Propostas Orçamentárias de 
2018, 2019, 2020, 2021 e 2022 recursos suficientes para a execução do objeto deste 
Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

5.1 Altera-se o § 6° da Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão, que passa a ter a 
seguinte redação: 

§6° Com reservas no disposto nas letras "a", "b ", "c" e "d" do caput desta 
Cláusula, antes do 12° (décimo segundo) mês de locação, não poderá a LOCADORA, 
reaver o IMOVEL, sendo que caso a LOCATÁRIA, por razões de interesse público, 
devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n°8.666, de 
1993, decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo 
de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notfi que 
a LOCADORA, por escrito, com antecedência mínima de 30(frmnta) dias. 

5.1.1. Nesta hipótese, caso não notifique  tempestivamente a LOCADORA, e desde 
que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCA TARIA ficará sujeita ao pagamento 
de multa equivalente a 10% (dez por cento) dos aluguéis, segundo a proporção 
prevista no art.4° da Lei n°8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, 
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato." 

5.2. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

5.3. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

5.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; indenizações e multas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE LOCAÇÃO 

6.1 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel 
locado, na forma do art. 81  da Lei n° 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a 
LOCATARIA a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel 
junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

7.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n° 
041/20 12, desde que não alteradas por este Termo Aditivo. 
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